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Objetivo

O seminário ambiental e jurídico-fiscal tem por 
objetivo apresentar os aspectos ambientais, 

tratar da legislação e dos instrumentos 
licitatórios da 16ª Rodada de Licitações, 

apresentando aspectos gerais do edital de 
licitações e do contrato de concessão.



Roteiro

Cronograma

Condução da licitação

Principais aspectos do Edital

1

2

3



Cronograma

09/04/19

Término da 
Consulta 
Pública

05/08/19

Até
15/10/19

Entrega de 
docs. de 

qualificação 
(licitante 

vencedora)

10/04/19

Audiência 
Pública

Até 
27/12/19

Entrega dos 
documentos 
de assinatura

10/10/19

Sessão 
pública

Até
20/08/19

Final da 
inscrição e 

pagto. taxa de 
participação

26/09/19

Garantias 
de oferta

Até 
13/12/19

Adjudicação 
do objeto e 
homologação

da licitação

30/07/19

Publicação do 
Edital e 

Contrato de 
Concessão

Seminário 
Ambiental e 

Jurídico-Fiscal

Até
27/12/19

Pgto. 
bônus de 
assinatura

Assinatura dos 
contratos de 

concessão

Até 
14/02/20

07/08/19

Seminário 
Técnico



Condução da Licitação

A CEL é constituída por 05 (cinco) membros efetivos e 02 
(dois) suplentes, sendo 03 (três) dos membros efetivos 

pertencentes ao quadro de pessoal da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e 02 (dois) 
membros efetivos representantes da sociedade que não 

mantenham, ou tenham mantido, nos 06 (seis) meses 
anteriores à publicação da Portaria que constituir a CEL, em 

cada Rodada de Licitação, qualquer vínculo direto com 
órgãos, entidades ou empresas ligadas à indústria do 

petróleo e do gás natural, e 02 (dois) suplentes pertencentes 
ao quadro de pessoal da ANP ou representantes da 

sociedade. Um Procurador Federal será designado para 
acompanhar os trabalhos da CEL.



Principais Aspectos do Edital da 
16ª Rodada de Licitações



Estrutura do Edital

Seção 2: Objeto
Seção 3: 

Apresentação 
dos Documentos

Seção 4: 
Inscrição para 
participação

Seção 5: 
Garantias de 

Oferta

Seção 6: 
Apresentação de 

Ofertas

Seção 7: 
Qualificação

Seção 8: 
Adjudicação e 
homologação

Seção 9: 
Assinatura dos 

contratos

Seção 10: 
Penalidades

Seção 11: 
Esclarecimentos 
complementares

Seção 12: 
Recursos 

administrativos



Seção 2 - Objeto em oferta 

Bacias

• Camamu-Almada, 
Campos, Jacuípe, 
Pernambuco-
Paraíba e Santos

Setores

• 7 Setores de 
Elevado potencial 
e Nova Fronteira

Blocos

• 36 Blocos 
marítimos

Aspectos técnicos e parâmetros foram 
apresentados no Seminário Técnico, 

realizado em 30/07.



Seção 2 – Conteúdo Local

Localização da área Fase de Exploração Etapa de Desenvolvimento 

da Produção

Blocos em Mar 18%

Construção de Poço 25%

Sistema de Coleta e 

Escoamento 
40%

Unidade Estacionária 

de Produção
25%

Compromissos de Conteúdo Local – Resolução CNPE 
nº17/2018



Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI)

A ANP participa do projeto Processo Eletrônico Nacional (PEN) e implantou
o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) para a gestão dos processos
eletrônicos.

A partir da 16ª Rodada de Licitações de Blocos Exploratórios, a SPL passou a
utilizar o SEI para a instrução de processos nas rodadas de licitações da ANP.

O interessado poderá peticionar documentos eletronicamente, consultar
processos e acompanhar o seu andamento pelo SEI.



Seção 3 – Apresentação dos 
Documentos

• Documentos digitalizados e encaminhados à ANP
pelo SEI;

• Observar “Manual do Usuário externo do SEI” e
“Manual para Peticionamento de Documentos no
SEI para 16ª Rodada de Licitações” publicados em
http://rodadas.anp.gov.br;

• Apenas os representantes credenciados da licitante
poderão peticionar os documentos no SEI.

• Consulta e acompanhamento de processos pelo SEI.

Forma de entrega 
dos documentos

(REGRA)

• Na impossibilidade do envio dos documentos pelo
SEI, será facultado entregar no protocolo da ANP
(A/C: SPL) ou remeter ao Escritório Central da ANP.

Forma de entrega dos 
documentos 
(EXCEÇÃO)



Seção 3 – Apresentação dos Documentos
(parte 2)

• Deverão ser exclusivamente entregues no serviço de protocolo 
da ANP (A/C: SPL) ou remetidas ao Escritório Central da ANP;

• Não deverão ser encaminhadas pelo SEI;
Garantias Oferta

• Originais entregues no serviço de protocolo da ANP (A/C: SPL) 
ou remetidas ao Escritório Central da ANP;

• Cópia encaminhada pelo SEI.

Garantias PEM e 
Garantia de 

Performance

• Notarizados, legalizados e registrados no RTD (Lei nº 6.015/73),
caso necessário.

• Se redigidos em idioma estrangeiro: tradução juramentada, a
qual deve ser feita obrigatoriamente no Brasil e registrada no
RTD.

Documentos 
emitidos no exterior



Seção 3 – Aproveitamento de 
documentos

 Possibilidade de aproveitamento de documentos válidos apresentados em
2019 (Anexo II);

 Listar os documentos que serão aproveitados e informar nº SEI.

Menores custos de 
confecção de 
documentos

Celeridade na 
liberação do pacote 

de dados

Agilidade na 
inscrição,  

qualificação e 
assinatura de 

contrato



Seção 4 – Inscrição 
(parte 1)

1) Pessoas jurídicas nacionais ou estrangeiras que exerçam 
atividade empresarial, isoladamente ou reunidas em consórcio;

2) Fundos de investimento em participações (FIPs), na condição 
de não-operadora, somente podendo apresentar ofertas em 
consórcio; e

A inscrição é obrigatória e individual para cada interessada, mesmo 
para aquelas que pretendam apresentar oferta em consórcio.

Antes de enviar os documentos: consultar “check-list” (Tabela 5A/5B)



Seção 4 – Inscrição 
(parte 2)

Preenchimento do 
formulário eletrônico de 

inscrição

Submissão de 
documentos de 

Inscrição (tabelas 5A e 
5B)

Pagamento da taxa de 
participação

 Formulário Eletrônico de Inscrição = gerar arquivo
digital, em formato pdf, para encaminhamento por
meio do SEI;

A licitante que tiver sua inscrição aprovada pela
CEL, estará apta a apresentar ofertas no dia da
licitação;

 20/08/2019: data limite para a entrega da
documentação;

 O resultado das inscrições será divulgado
individualmente para a licitante divulgado no site
das rodadas.



Seção 4 – Pacote de Dados 
(parte 3)

 Uma vez atendidas essas três condições,
a empresa tem acesso aos dados pelo E-
BID (www.rodadas.anp.gov.br) ou os retira
no BDEP.

Processo simplificado
Preenchimento do 

formulário eletrônico

Comprovação do 
pagamento da taxa

Termo de 
confidencialidade e 
comprovação dos 

poderes dos signatários

http://www.brasil-rounds.gov.br/


Seção 5 - Garantias de Oferta

Garantias de Oferta

Data limite

26/09/2019

Modalidades 
aceitas

Carta de Crédito

Seguro Garantia

Caução em dinheiroBacia Valores por bloco (R$ mil) 

Campos 150,0 a 17.190,0

Camamu-Almada 30, 0

Jacuípe 30, 0

Pernambuco-Paraíba 30, 0

Santos 150, 0 a 4.540, 0

Atenção aos 
modelos 

editalícios



Seção 5 - Garantias de Oferta

• Garantias de oferta deverão ser aportadas por
apenas uma licitante.

Ofertas em consórcio

• Prorrogação da data de assinatura dos contratos:
licitantes com ofertas válidas serão convocadas
para renovar suas garantias de oferta.

Validade: 09/10/2019 a 
14/04/2020 (no mínimo)

• Ofertas que excederem o valor total das
garantias apresentadas serão invalidadas

Oferta válida  valor 
deduzido do valor total 

das garantias 
apresentadas. 

• Registradas na Susep ou Bacen (conforme o caso)

• Não são aceitas instituições inadimplentes com a
ANP, ou sob regime de direção fiscal, intervenção e
liquidação extrajudicial.

Instituições emissoras das 
garantias de oferta



Seção 6 - Apresentação de ofertas

Composição das ofertas*:

OFERTA

Bônus de assinatura

80%

PEM

20%











$)

$)
0

R

R

(  ofertado  ra  Assinatude  Bônus  Maior

(  ofertado a Assinaturde  Bônus
  x 81NOTA  









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UTs  em  ofertado  PEM  Maior

UTs  em  ofertado  PEM
  x 22NOTA  0

NOTA FINAL = 
NOTA 1 + NOTA 2 



Seção 6 - Apresentação de Ofertas
(parte 1)

Qualquer licitante com inscrição aprovada e tenha pago 
a taxa de participação.

GEOF: formulários gerados em envelope lacrado, 
identificado com capa e assinado pelo representante 
credenciado.

As ofertas deverão ser elaboradas por bloco oferecido. 
Ofertas para blocos em um mesmo setor devem ser 
apresentadas em um único envelope.

Cada oferta deve estar associada a uma garantia de 
oferta válida (sob pena de invalidação do envelope).

As ofertas e resultados serão apresentados e apurados 
por setor.



Seção 6 - Apresentação de Ofertas 
por Consórcio (parte 2)

Operadora

Qualificação  mínima na 
categoria exigida para a 

área objeto de oferta

Não poderá ter 
participação inferior a 30% 

do consórcio.

Demais

licitantes

Qualificação como não 
operadora (no mínimo)

Participação mínima de 5%



Seção 6 - Apresentação de Ofertas por 
Consórcio - Grupo Societário (parte 3)

XPTO S.A.

XPTO SP Ltda. XPTO RJ Ltda.

Nenhuma licitante poderá fazer mais de uma oferta para o mesmo bloco.
Tal limitação é estendida para:
(i) licitantes do mesmo grupo societário;
(ii)licitantes que tenham administradores, diretores, sócios ou representantes credenciados
comuns, exceto se demonstrado que não agem representando interesse societário em comum.

Grupo societário (Seção 4.2.3): as sociedades empresárias são integrantes de um grupo
formal, vinculadas por relação de controle comum, direto ou indireto.

Bloco C-M-477

As licitantes que porventura se enquadrem nestas situações 
poderão solicitar fundamentadamente à CEL que decida se 
poderão fazer ofertas para os mesmos blocos, levando em 
conta a promoção da competitividade do certame



Seção 6 - Reabertura para 
Apresentação de Ofertas (parte 5)

Após licitar todos os blocos na 
sequência prevista no edital, a CEL 
poderá reabrir o prazo para a 
apresentação de ofertas para  
blocos não arrematados.

Será estipulado 
um prazo para 
elaboração das 
novas ofertas.

A reabertura será 
realizada em um único 
momento.

O processamento e a 
divulgação dos resultados 
da reabertura será feita 
por setor.

Ofertas vencedoras 
• Termo de Aporte de Garantia de Oferta Adicional 
• Garantia de Oferta adicional (documentos assinatura) 



Seção 7 - Qualificação

Consórcios

A documentação de qualificação deverá ser apresentada
individualmente por cada um das consorciadas.

• Qualificadas somente as licitantes vencedoras do leilão;
• No prazo de 5 dias corridos após o encerramento da sessão pública de
apresentação de ofertas, as licitantes vencedoras deverão entregar os documentos
para qualificação;
• Data limite para entrega da documentação de qualificação 15/10/2019.
• Documentos listados nas tabelas 17A e 17B 

Jurídica Técnica
Econômico-

financeira

Regularidade fiscal 
e trabalhista



Seção 7 – Critérios de enquadramento na 
qualificação

Enquadramento 
no maior nível 
de qualificação 

possível, de 
acordo com a 

análise da 
documentação 
apresentada.

Qualificação
Qualificação 

jurídica
Qualificação 

técnica

Qualificação 
econômico-

financeira (PLM)
Ambiente

Operadora A
comprovação 
da reg. fiscal e 

trabalhista

81 pontos ou 
mais

R$ 176.000.000

qualificada para operar 
em blocos situados em 
águas ultraprofundas, 

águas profundas, águas 
rasas e em terra

Operadora B
comprovação 
da reg. fiscal e 

trabalhista

de 30 a 80 
pontos

R$ 76.000.000
qualificada para operar 
nos blocos situados em 
águas rasas e em terra

Não 
operadora

comprovação 
da reg. fiscal e 

trabalhista

resumo de sua 
atividade 
principal

R$ 44.000.000

somente poderá 
apresentar ofertas em 
consórcio com outras 

licitantes



Seção 8 - Adjudicação e 
homologação

CEL

• Relatório 
circunstanciado 
com o 
resultado da 
licitação.

Diretoria 
Colegiada /ANP

• Decide sobre 
adjudicação 
dos objetos e 
homologação 
da licitação. 



Seção 9 - Assinatura dos Contratos

Entrega dos 
documentos para 

assinatura (tabela 19) 

Comprovação do 
pagamento do Bônus 

de Assinatura

Entrega das Garantias 
Financeiras do PEM

 Atendidas essas três condições, a empresa
está apta a assinar o contrato de concessão;

 27/12/2019: data limite para a entrega da
documentação de assinatura e pagamento do
bônus.

i) Atenção à alteração na forma de
pagamento do bônus (instruções na
seção 9.1.3)

ii) O pagamento fora do prazo implicará
no acréscimo de 10 % sobre o valor
ofertado para o bônus, além de juros
moratórios de 1% ao mês até a data
do efetivo pagamento.



Seção 9 – Assinatura dos Contratos
(parte 2)

• Nome da empresa, inscrição no CNPJ, endereço, cidade,
estado, CEP e o nome do representante que assinará o
contrato.

Informações da 
sociedade signatária

• A empresa na condição de operadora deverá ter participação
mínima 30% no consórcio e as demais, participação mínima
de 5%.

Contrato de Consórcio

• Será exigida quando a licitante vencedora indicar a afiliada
para assinar o contrato na condição de operadora e, quando a
licitante vencedora tenha sido qualificada pela experiência do
seu grupo societário.

Garantia de 
Performance 

• Caso tenham sofrido alguma alteração desde sua
apresentação.

Documentos 
Societários e Estatuto 

Social

• Prova de inscrição no CNPJ e certidões negativas.
Comprovantes da 

Regularidade Fiscal e 
Trabalhista



Seção 9 – Assinatura dos Contratos
(parte 3)

Garantia 
Financeira do 

PEM

Carta de Crédito

Seguro Garantia

Contratos de Penhor de Petróleo ou Gás Natural

O valor monetário previsto do PEM objeto dos instrumentos de garantia
apresentados pela licitante vencedora deverá ser corrigido monetariamente
em 1º de janeiro de cada ano civil, pela variação do IGP-DI do ano
imediatamente anterior, exceto no dia 1º de janeiro imediatamente posterior
à publicação do edital, quando não haverá atualização.

Atenção aos 
modelos 

editalícios



• Afiliada = sociedade que integra o grupo societário da licitante
vencedora.

• Afiliada deverá ter sede e administração no Brasil.

Vencedor poderá 
delegar a assinatura 

para afiliada.

• Deverá obrigatoriamente constituir sociedade empresária
brasileira.

Empresa estrangeira

• Deverá entregar os documentos de assinatura e de
qualificação até 27/12/2019.

Afiliada 

Seção 9 – Assinatura dos Contratos
(parte 4)



Seção 9 – Desistência de Assinatura
(parte 5)

Caso a licitante não celebre o contrato de concessão até a data definida pela ANP,

as licitantes remanescentes que apresentaram oferta para o bloco serão

convocadas, por meio de chamada única, para manifestarem interesse em honrar a

oferta vencedora (não há possibilidade de assinatura pela própria oferta).

Não assinatura pela 
licitante vencedora

Oferta 
isolada

Licitante desclassificada
+

Convocação das licitantes 
remanescentes

Consórcio

Demais consorciadas : 
convocadas para assumir as 

responsabilidades da não 
qualificada.

Caso o consórcio não assuma: 
convocação das licitantes 

remanescentes.

Nesta hipótese, caso o bônus de assinatura já tenha sido pago, 
o valor correspondente será devolvido pela ANP, após 
descontados os valores devidos pelas penalidades previstas na 
seção 10 e na legislação aplicável



Seção 9 – Desistência de Assinatura
(parte 5)

Desistência de assinatura: licitantes remanescentes que apresentaram oferta para

o bloco serão convocadas, por meio de chamada única, para manifestarem

interesse em honrar a oferta vencedora.

Não assinatura pela 
licitante vencedora

Oferta 
isolada

Licitante desclassificada
+

Convocação das licitantes 
remanescentes

Consórcio

Demais consorciadas : 
convocadas para assumir as 

responsabilidades da não 
qualificada.

Caso o consórcio não assuma: 
convocação das licitantes 

remanescentes.

Nesta hipótese, caso o bônus de assinatura já tenha sido pago, 
o valor correspondente será devolvido pela ANP, após 
descontados os valores devidos pelas penalidades previstas na 
seção 10 e na legislação aplicável



Seção 10 - Penalidades

• Multa de 10% do somatório dos valores 
ofertados para o bônus de assinatura e PEM

Não qualificação

• Multa de 20% do somatório dos valores 
ofertados para o bônus de assinatura e PEM

Não assinatura dos 
contratos

• Atos que ensejem o retardamento da 
licitação;

• Atos dolosos em prejuízo da licitação;

• Apresentação de documentação falsa;

• Prática de ato lesivo à Administração Pública 
Federal; e

• Comportamento inidôneo;

• Reincidência na não assinatura do contrato.

Suspensão temporária 
e declaração de 
inidoneidade. 

Atualização monetária dos valores utilizados como base de dados para a 
aplicação da multa (bônus de assinatura e PEM ofertados).



Seção 11 – Esclarecimentos 
complementares

• Informações e esclarecimentos serão 
publicados no site da licitação

Informações e 
consultas

• Email rodadas@anp.gov.br
Pedidos de 

esclarecimento



Impugnação ao edital 

Publicação do 
edital

Ciência da 
Impugnação Julgamento DIR

Prazo
5 dias úteis

Prazo para 
manifestação da 

CEL
2 dias úteis

 O pedido de impugnação será dirigido à Diretoria Colegiada da ANP e deverá ser
formulado por escrito e instruído com os documentos que comprovem as razões
alegadas.

 Decairá do direito de impugnar os termos do edital a licitante que não o fizer no prazo
previsto.



Seção 12 - Recursos Administrativos

Decisão da CEL
Ciência do 

interposição do 
recurso

Julgamento DIR

Prazo recursal
5 dias úteis

Prazo contrarrazões
5 dias úteis

O recurso da parte interessada, dirigido à CEL, será formulado por escrito e instruído
com os documentos que comprovem as razões alegadas, devendo ser protocolado na
ANP.

Caso não haja reconsideração da decisão pela CEL, o recurso será encaminhado à
Diretoria Colegiada para conhecimento e julgamento.



Obrigada!
Heloisa Borges

Superintendente de Promoção de Licitações

Rio de Janeiro, 07/08/2019


